
EDITAL DE CREDENCIAMENTO

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 077/2022   

CREDENCIAMENTO Nº 12/2022

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO nº 19/2022

I –   PREÂMBULO

MUNICÍPIO DE QUARTEL GERAL/MG - MG , pessoa jurídica de direito
público inscrita no CNPJ de nº 18296699000144, com sede nesta
cidade à Rua Hipólito Pinto, 240 - Centro, por inte rmédio por
intermédio de sua agente de contratação, e, comissã o de
contratação nomeada na forma da   PORTARIA 089/2021   de 22 de
dezembro de 2021, torna público que está instaurand o processo
de   CREDENCIAMENTO,através do presente instrumento, nos termos
da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, e suas al terações, e
Decreto Municipal nº 09/2022, segundo as condições
estabelecidas no presente   EDITAL , nos seus anexos e   MINUTA DE
CONTRATO, cujos termos, igualmente, o integram.

1. ABERTURA;
O Credenciamento será realizado de 15/06/2022 a 31/ 12/2022;
HORA: Entre 07:00 e 16:00 horas.
LOCAL: Sala do Departamento de Licitações no Prédio  da
Prefeitura Municipal, à Rua Hipólito Pinto, 240 - C entro,
Quartel Geral- CEP- 35.625-000.

2. II - DO OBJETO
2.1 -   É objeto do presente Edital,  a      CONTRATAÇÃO DE  EMPRESA
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE VULCANIZAÇÃO DE PNEUS, PARA
ATENDIMENTO AS DEMANDAS DAS DIVERSAS SECRETARIAS PERTENCENTES
A PREFEITURA MUNICIPAL DE QUARTEL GERAL-MG, CONFORME
QUANTIDADES, E ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO EDITAL., e anexos
III -   CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO;
3.1 -   Poderão participar do presente credenciamento pesso as
Jurídicas que satisfaçam as condições estabelecidas  neste
edital objetivando   a eventual contratação de empr esa para
prestação de serviços de vulcanização de pneus para  atender as
necessidade das   SECRETARIAS MUNICIPAIS,   conforme quantidades,
e especificações contidas no edital, e anexos.

3.1.1 -   A participação no credenciamento implica
automaticamente na aceitação integral e irretratáve l dos
termos e conteúdo deste edital, seus anexos, regula mentos e
instruções;



3.2 –   As empresas que desejarem participar deste
CREDENCIAMENTO   deverão no prazo estabelecido neste edital,
proceder ao credenciamento, entregar a Presidente d a CPL o
envelope lacrado, contendo a “ DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO
FISCAL, SOCIAL, E TRABALHISTA”.   Contendo na parte externa o
nome da agente de contratação, nome da Empresa, nom e e número
da modalidade. Passado o prazo de credenciamento, n ão mais
serão admitidos novos proponentes.

3.3 -   Não poderão participar os interessados que se encon trem
sob falência, concordata, concurso de credores, dis solução,
liquidação, empresas estrangeiras que não funcionem  no País,
nem aqueles que tenham sido declarados inidôneos pa ra licitar
ou contratar com a Administração Pública ou punidos  com
suspensão do direito de licitar e contratar pelo Mu nicípio de
Quartel Geral(MG).

3.4-   O credenciado deverá possuir oficina localizada a u ma
distância máxima de 30, (trinta) km da prefeitura m unicipal de
Quartel Geral- MG, (TCE/MG, Denúncia nº 932347, 2ª Câmara).   A
limitação se justifica por motivos de logística e c usto o que
inviabilizaria a agilidade e aumentaria em muito os  custos
tendo em vista a alta desenfreada dos combustíveis devido à
crise que assola o país. Assim, restrição quanto à localização
da oficina da contratada, imposta para atender a co ntento a
Administração Pública, é medida que vai ao encontro  do binômio
custo-benefício, que, por sua vez, se coaduna com o  princípio
da economicidade.

IV -   ENTREGA DO ENVELOPE
4.1 -   DA “DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL, E
TRABALHISTA”.
4.1.1 –   O envelope “Documentação de habilitação” deverá ser
entregue ao Presidente da CPL, no endereço especifi cado neste
Edital, das 07:00 às 16:00 horas, de segunda a sext a feira ;
DIA :   ____/_____/2022 a 31/12/2022;
HORA   : Entre 07:00 e 16:00 horas .
LOCAL:   Sala do Departamento de Licitações no Prédio da
Prefeitura Municipal, à Rua Hipólito Pinto, 240, em  Quartel
Geral/MG - CEP- 35.625.000;

4.1.2 -   O envelope deverá ainda indicar em sua parte extern a e
frontal os seguintes dizeres :
4.1.2.1 –   ENVELOPE I– DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO;

Envelope - “DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO”
A/C AGENTE DE CONTRATAÇÃO:   CIBELE ASSIS CAMPOS;



NOME DA EMPRESA
CREDENCIAMENTO N.º 012/2022
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 019/2022
Endereço   Completo:
______________________________________________
 Fone/Fax: ________   

4.1.2.1.1 – ENVELOPE II– PROPOSTA, CONFORME ANEXO V ;
Envelope - “PROPOSTA DE PREÇOS”
A/C AGENTE DE CONTRATAÇÃO:   CIBELE ASSIS CAMPOS;
NOME DA EMPRESA
CREDENCIAMENTO N.º 012/2022
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 019/2022
Endereço   Completo:
______________________________________________
 Fone/Fax: ________   

4.2 –  O   MUNICÍPIO DE QUARTEL GERAL/MG- MG, não se
responsabilizará por envelopes de “Documentação de
habilitação” que não sejam entregues ao Presidente da CPL
designado.

V - DA APRESENTAÇÃO
5.1.   Os interessados deverão apresentar, nos horários
estabelecidos no Capítulo IV, um envelope fechado c ontendo a
documentação exigida, e proposta comercial, de form a a não
permitir sua violação, em cuja parte externa deverá  constar
dizeres conforme subitem 4.1.2.1.
5.2.   Os envelopes serão recebidos no período indicado no  item
4.1.1, de tantos quantos interessados aparecerem, s endo a
contratação realizada, conforme disposições deste e dital .

VI - DA HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL, TRABALHISTA, QU ALIFICAÇÃO

ECONÔMICO- FINANCEIRA;

6.1.1.   No envelope de habilitação deverá conter os dizeres
especificados no item 4.1.2.1.
6.1.1.1.   Os documentos necessários à habilitação poderão ser
apresentados em original, ou qualquer processo de c ópia
autenticada através de cartório competente, ou por servidor da
Administração Pública, ou publicação em órgão da im prensa
oficial ou de cópias, desde que acompanhadas dos or iginais
para conferência pelo agente de contratação (a) ou comissão de
contratação.
6.2.   O licitante deverá apresentar os seguintes Document os
para habilitar-se no presente credenciamento:

6.2.1. DOS DOCUMENTOS:



6.2.2 - No caso de empresário individual, inscrição  no
Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede;
6.2.3 -   Em se tratando de Microempreendedor Indiv idual – MEI:
Certificado da Condição de Microempreendedor Indivi dual -
CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verific ação da
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov .br;
6.2.4 - No caso de sociedade empresária ou empresa individual
de responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitu tivo,
estatuto ou contrato social em vigor, devidamente r egistrado
na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de
documento comprobatório de seus administradores;
6.2.5 - No caso de sociedade simples: inscrição do ato
constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídica s do local
de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus
administradores;
6.2.6 - Decreto de autorização, em se tratando de s ociedade
empresária estrangeira em funcionamento no País;
Os documentos acima deverão estar acompanhados de t odas as
alterações ou da consolidação respectiva.
6.2.7 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas, (CNPJ), conforme o caso;
6.2.8 - Prova de regularidade fiscal perante a Faze nda
Nacional, mediante apresentação de certidão expedid a
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do  Brasil
(RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional  (PGFN),
referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclus ive aqueles
relativos à Seguridade Social, nos termos da Portar ia Conjunta
nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita F ederal do
Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
6.2.9 - Prova de regularidade com o Fundo de Garant ia do Tempo
de Serviço (FGTS);
6.2.10 - Prova de inexistência de débitos inadimpli dos perante
a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de c ertidão
negativa ou positiva com efeito de negativa, nos te rmos do
Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada
pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;
6.2.11 - Prova de regularidade com a Fazenda   Esta dual e
Municipal   do domicílio ou sede do fornecedor, rel ativa à
atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

6.2.12 - Declaração concordando com os valores esta belecidos
nas tabelas de procedimentos, assinada pelo respons ável da
empresa, (ANEXO II);

7- DA HABILITAÇÃO SOCIAL;

7.1   Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXX III do
art. 7º da Constituição Federal, (ANEXO III).



7.2-DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA;
7.2.1 -certidão de falência/concordata expedida pelo
distribuidor da sede do fornecedor com validade de 90,
(noventa) dias;

VIII – DA SESSÃO DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO E PRO POSTA;

8.1.   diante do julgamento da habilitação e proposta, o
resultado do credenciamento dos participantes será feita à
medida que os envelopes forem sendo recebidos .

8.2.   Será desconsiderada a documentação que contrarie os
requisitos expressos neste edital e em seus anexos ou em
desacordo com as formalidades prescritas;

8.3.   Será inabilitado o participante que não atender as
exigências deste edital referente a habilitação fis cal,
social, trabalhista, qualificação econômico finance ira e
qualificação técnica;

IX– CREDENCIAMENTO
9.1.   Serão credenciadas todas os interessados que compro varem
a habilitação exigida neste editalaté o período ind icado no
preâmbulo para a realização dos serviços mecânicos indicados
no ANEXO I.

X – CLASSIFICAÇÃO E FORMALIZAÇÃO
9.1. CLASSIFICAÇÃO
9.1.1   –   os credenciados serão convocados no prazo de 05,
(cinco) dias, e assinarão o respectivo Contrato adm inistrativo
sendo que os serviços serão executados a partir da ordem de
serviço/execução, conforme demanda das Secretarias Municipais

9.2 – FORMALIZAÇÃO
O credenciamento será formalizado mediante o sistem a   paralela,
e não excludente na forma do inciso I do art. 79 da  lei
federal 14.133/2021, contendo as cláusulas e condiç ões
previstas neste Edital.

X – PUBLICAÇÃO
10.1.   O resultado do credenciamento, bem como extrato
contratual serão publicados no site do município, n o Quadro de
Avisos, e, no Site da AMM, (diário oficial dos muni cípios
mineiros)no prazo contido na LEI FEDERAL 14.133/202 1.

XI – DA CONTRATAÇÃO



11.1.   a prestação de serviços de borracharia contida nest e
credenciamento é para fins de para atendimento às d emandas da
Secretarias municipais referente a todos os veículo s
utilizados para os transportes dos usuários da saúd e
municipal.

11.2.   o Município convocará os credenciados para assinatu ra do
contrato, por meio de instrumento de convocação pub licado em
Diário Oficial do Município, (AMM), e notificação v iacorreio
com aviso derecebimento caso haja necessidade, a se r enviada
para o endereço mencionado na documentação apresent ada junto
ao envelope ou ainda, através de meio eletrônico (e -mail);

11.4.   Para assinatura do contrato será realizada a convoc ação
dos licitantes credenciados no prazo especificado n o art. 90
da lei federal 14.133/2021 mediante termo de convoc ação;

11.5.   O credenciamento da contratado (a) não obriga o
município de Quartel Geral-MG a realizar todos os s erviços de
vulcanização contidos no respectivo credenciamento cujo
quantitativo foi definido de forma estimativa em at endimento
ás demandas da Secretarias Municipais

11.5.1.  A prestação dos serviços de vulcanização se dará
dentro dos termos estabelecido neste edital e de ac ordo com a
demanda através de requisições das   SECRETARIAS MUNICIPAIS.

11.6   o Contrato firmado deverá vigênciaa partir de sua
assinatura possuindo o prazo de 7 (sete) meses, o q ual poderá
prorrogado em até 05, (cinco) anos mediante Termo a ditivo por
se tratar de natureza continuada a rigor do que dis põe o art.
105, I da lei federal 14.133/2021 c/c Decreto Munic ipal
091/2021 “que define os serviços de natureza contin uada no
âmbito de Quartel Geral;

1XII- PREÇO, FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
12.1.   Os serviços   contidos no presente credenciamento estão
especificados nos quantitativos, e preços de acordo  com a
tabela estabelecida no ANEXO I.
12.2.    A estimativa do credenciamento em questão é de R$
22.533,33, (vinte e dois mil quinhentos e trinta e três reais
e trinta e três centavos).
12.2.2. MUNICÍPIO DE QUARTEL GERAL-MG , mensalmente, após o
exato cumprimento das obrigações assumidas, efetuar á o
pagamento à CONTRATADA, de acordo com as condições
estabelecidas neste edital, remunerando os profissi onais de
acordo com o preço fixado para a prestação dos serv iços;   
12.2.3.   O pagamento será realizado até o 5º (quinto) dia út il
do mês subsequente ao da prestação dos serviços, me diante



apresentação de Nota Fiscal acompanhada da declaraç ão expedida
pela Secretaria Municipal de Promoção Social de que  prestou o
serviço, objeto desta licitação;
12.2.4.   Para que seja efetuado o pagamento, a pessoa jurídi ca,
além da Nota Fiscal, deverá apresentar à Secretaria  Municipal
de Promoção Social os comprovantes do recolhimento das
obrigações previdenciárias e trabalhistas, se exist entes,
relativas ao mês anterior à prestação dos serviços,  com
exceção das obrigações retidas na fonte;   
12.2.5 . O município reserva-se no direito de realizar aná lises
técnicas e financeiras dos documentos apresentados para
pagamento, de efetuar glosas totais ou parciais dos  valores
cobrados e de submetê-los a perícia, sem qualquer c usto para o
CREDENCIADO, que se obriga a prestar todos os escla recimentos
necessários;   
12.2.6.   No caso de serem feitas glosas aos documentos
apresentados, o Município deverá comunicar por escr ito ao
CREDENCIADO, que terá o prazo de 10 (dez) dias para
substituí-los ou retificá-los. Se as glosas forem f eitas
indevidamente, o Município pagará o quantitativo fi nal devido
no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da
reapresentação da documentação ou da justificativa;  f)   Por
ocasião do pagamento dos serviços o Município, proc ederá à
retenção dos tributos e contribuições, na forma da legislação
vigente.
12.3.1.   É de responsabilidade exclusiva e integral do
CREDENCIADO, a utilização de pessoal para a realiza ção dos
serviços mecânicos constantes deste instrumento, in cluídos
encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, fi scais e
comerciais resultantes do vínculo empregatício, cuj o ônus e
obrigações, em nenhuma hipótese, poderão ser transf eridos ao
Município contratante.
12.4   Não é de responsabilidade do Município os encargos
trabalhistas previdenciários, sociais, fiscais e co merciais
resultantes do presente credenciamento.
12.5   A dotação orçamentária para cobrir as despesas
decorrentes deste credenciamento estão previstas no  presente
exercício nas rubricas nº:
Dotação Orçamentária Descrição da Dotação Orçamentária
02.06.01.12.361.0155.2021.3390
3900

Manutenção das Atividades do
Transporte Escolar Outros Serviços
De Terceiros - Pessoa Jurídica

02.07.01.10.301.0123.2028.3390
3000

Programa Estratégia em Saúde da
Família - ESF Material De Consumo

02.07.01.10.301.0123.2028.3390
3900

Programa Estratégia em Saúde da
Família - ESF Outros Serviços De
Terceiros - Pessoa Jurídica

02.07.01.10.302.0123.2029.3390
3000

Manutenção das Atividades da
Assistência Médica e Odontológica
Material De Consumo



02.07.01.10.302.0123.2029.3390
3900

Manutenção das Atividades da
Assistência Médica e Odontológica
Outros Serviços De Terceiros -
Pessoa Jurídica

02.07.01.10.304.0120.2032.3390
3000

Manutenção das Atividades da
Vigilância Sanitária Material De
Consumo

02.11.01.26.782.0156.2049.3390
3000

Aquisição e Manutenção da Frota de
Veículos, Máquinas e Equipamentos
Material De Consumo

02.11.01.26.782.0156.2049.3390
3900

Aquisição e Manutenção da Frota de
Veículos, Máquinas e Equipamentos
Outros Serviços De Terceiros -
Pessoa Jurídica

12.6.   Os preços contratados poderão ser alterados na form a do
art. 134 da Lei 14.133/2021 para mais ou para menos , conforme
o caso, se houver, após a data da apresentação da p roposta,
criação, alteração ou extinção de quaisquer tributo s ou
encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com
comprovada repercussão sobre os preços contratados.    

XIII - DAS SANÇÕES:

13.1   Comete infração administrativa o credenciado que co meter
quaisquer das infrações previstas no art. 155 da Le i nº
14.133, de 2021, quais sejam:   
13.2   dar causa à inexecução parcial do contrato;   
13.3   dar causa à inexecução parcial do contrato q ue cause
grave dano à Administração, ao funcionamento dos se rviços
públicos ou ao interesse coletivo;    
13.4 dar causa à inexecução total do contrato;   
13.5 deixar de entregar a documentação exigida para  o certame;
13.6 não manter a proposta, salvo em decorrência de  fato
superveniente devidamente justificado;
13.7 não celebrar o contrato ou não entregar a docu mentação
exigida para a contratação, quando convocado dentro  do prazo
de validade de sua proposta;
13.8 ensejar o retardamento da execução ou da entre ga do
objeto da licitação sem motivo justificado;
13.9 apresentar declaração ou documentação falsa ex igida para
o certame ou prestar declaração falsa durante o cre denciamento
ou a execução do contrato;
13.10 fraudar o credenciamento ou praticar ato frau dulento na
execução do contrato;
13.11 comportar-se de modo inidôneo ou cometer frau de de
qualquer natureza;
Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a
declaração falsa quanto às condições de participaçã o, quanto
ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os



fornecedores, em qualquer momento do credenciamento , mesmo
após o encerramento da fase de lances.
Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os obj etivos
deste certame.
Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12 .846, de
1º de agosto de 2013.
O fornecedor que cometer qualquer das infrações dis criminadas
nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuíz o da
responsabilidade civil e criminal, às seguintes san ções:
a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Avi so de
Contratação Direta, quando não se justificar a impo sição de
penalidade mais grave;
b) Multa de   10% (dez por cento)sobre o valor estim ado
do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do fornec edor, por
qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.12;
c) Impedimento de licitar e contratarno âmbito da
Administração Pública direta e indireta do ente fed erativo que
tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (tr ês) anos,
nos casos dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de
Contratação Direta, quando não se justificar a impo sição de
penalidade mais grave;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contra tar,
que impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito
da Administração Pública direta e indireta de todos  os entes
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e m áximo de 6
(seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12,  bem como
nos demais casos que justifiquem a imposição da pen alidade
mais grave;
Na aplicação das sanções serão considerados:
A natureza e a gravidade da infração cometida;
As peculiaridades do caso concreto;
As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
Os danos que dela provierem para a Administração Pú blica;
A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de i ntegridade,
conforme normas e orientações dos órgãos de control e.
Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis fore m
superiores ao valor de pagamento eventualmente devi do pela
Administração ao contratado, além da perda desse va lor, a
diferença será descontada da garantia prestada ou s erá cobrada
judicialmente.
A aplicação das sanções previstas neste credenciame nto, em
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano
causado à Administração Pública.
A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativam ente com as
demais sanções.
Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver
indícios de prática de infração administrativa tipi ficada pela
Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato le sivo à
administração pública nacional ou estrangeira, cópi as do
processo administrativo necessárias à apuração da



responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à  autoridade
competente, com despacho fundamentado, para ciência  e decisão
sobre a eventual instauração de investigação prelim inar ou
Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.    
A apuração e o julgamento das demais infrações admi nistrativas
não consideradas como ato lesivo à Administração Pú blica
nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846 , de 1º de
agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade
administrativa.
O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos
processos administrativos específicos para apuração  da
ocorrência de danos e prejuízos à Administração Púb lica
Federal resultantes de ato lesivo cometido por pess oa
jurídica, com ou sem a participação de agente públi co.   
4 A aplicação de qualquer das penalidades previstas
realizar-se-á em processo administrativo que assegu rará o
contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudi catário,
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14. 133, de
2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.

XIV - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS;

14.1.   A participação no presente processo de credenciamen to
implica na aceitação integral e irretratável de tod as as
condições exigidas neste edital e nos documentos qu e dele
fazem parte, bem como na observância dos preceitos legais e
regulamentares em vigor;

14.2.   O Município de Quartel Geral/MG reserva-se no direi to de
promover qualquer diligência destinada a esclarecer  ou
complementar a instrução do processo relativo a est e
CREDENCIAMENTO;

14.3.   Quaisquer dúvidas sobre o presente edital deverão s er
objeto de consulta ao Setor de Licitações através d o e-mail:
licitacao@quartelgeral.mg.gov.br ou através do telefone, (37)
35431190 .   
14.4.   Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edit al de
licitação por irregularidade na aplicação desta Lei  ou para
solicitar esclarecimento sobre os seus termos, deve ndo
protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes d a data de
abertura do certame .
14.5 . A resposta à impugnação ou ao pedido de esclareci mento
será divulgada em sítio eletrônico oficial no prazo  de até 3
(três) dias úteis, limitado ao último dia útil ante rior à data
da abertura do certame.
14.6-   Dos atos deste credenciamento cabem: I - recurso, n o
prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de in timação ou
de lavratura da ata, em face de: a) ato que defira ou indefira



pedido de pré-qualificação de interessado ou de ins crição em
registro cadastral, sua alteração ou cancelamento; b)
julgamento das propostas) ato de habilitação ou ina bilitação
de licitante; d) anulação ou revogação da licitação ; e)
extinção do contrato, quando determinada por ato un ilateral e
escrito da Administração; II - pedido de reconsider ação, no
prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de in timação,
relativamente a ato do qual não caiba recurso hierá rquico.

Quartel Geral, 15 de junho de 2022.

GASPAR CARLOS FILHO
PREFEITO MUNICIPAL



ANEXO- I

TABELA DE SERVIÇOS, E PREÇOS FIXADOS NO CREDENCIAMENTO;

ITEM UN QTD DESCRIÇÃO VALOR   

1 HR 160,00 Prestação de serviço de vulcanização em
grau leve, em veículos leves das
marcas: Fiat, Honda, Mercedes, Renault,

e Volkswagen.

R$ 20,00

2 HR 160,00 Prestação de serviço de vulcanização em
grau moderado, em veículos leves das
marcas: Fiat, Honda, Mercedes, Renault,

e Volkswagen.

R$ 30,00

3 HR 160,00 Prestação de serviço de vulcanização em
grau grave, em veículos leves das
marcas: Fiat, Honda, Mercedes, Renault,

e Volkswagen.

R$ 40,00

4 HR 300,00 prestação de serviço de vulcanização
grau leve em veículos pesados tais
como: Ônibus, e caminhões das marcas:
IVECO, MERCEDES BENZ, VOLARE E
WOLKSWAGEM, Sprinter da marca: MERCEDES
BENZ E RENAULT; Motoniveladoras das
marcas: Caterpillar e Case;
Retroescavadeiras das marcas: Randon e
Case; Pá carregadeira da marca: XCMG, e
tratores das marcas: Massey Ferguson e

New Holland.

R$ 30,00

5 HR 300,00 prestação de serviço de vulcanização
grau moderado em veículos pesados tais
como: Ônibus, e caminhões das marcas:
IVECO, MERCEDES BENZ, VOLARE E
WOLKSWAGEM, Sprinter da marca: MERCEDES
BENZ E RENAULT; Motoniveladoras das
marcas: Caterpillar e Case;
Retroescavadeiras das marcas: Randon e
Case; Pá carregadeira da marca: XCMG, e
tratores das marcas: Massey Ferguson e

New Holland.

R$ 40,00

6 HR 300,00 prestação de serviço de vulcanização
grau grave em veículos pesados tais
como: Ônibus, e caminhões das marcas:
IVECO, MERCEDES BENZ, VOLARE E
WOLKSWAGEM, Sprinter da marca: MERCEDES
BENZ E RENAULT; Motoniveladoras das
marcas: Caterpillar e Case;
Retroescavadeiras das marcas: Randon e
Case; Pá carregadeira da marca: XCMG, e
tratores das marcas: Massey Ferguson e

New Holland.   

R$ 50,00



ANEXO II

DECLARAÇÃO QUE CONCORDA E CUMPRE PLENAMENTE OS REQUISITOS

SOLICITADOS NESTE CREDENCIAMENTO;

( Local e data)

À PREFEITURA MUNICIPAL DE QUARTEL GERAL/MG
A/C AGENTE DE CONTRATAÇÃO   

Referência: CREDENCIAMENTO 012/2022
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 019/2022

Prezado Senhor,

O fornecedor ___________________________, inscrito no CNPJ/CPF
- _______________ com sede à Rua __________________ _____ N°
______________ Bairro ___________________ CEP.:
________________________ Cidade:___________________ __, em
atendimento ao disposto no   EDITAL DO CREDENCIAMENTO   077/2022,
que tem como escopo    Eventual contratação de empr esa para
prestação de serviços de vulcanização de pneus para  atender as
necessidades da   SECRETARIAS MUNICIPAIS,   conforme quantidades,
e especificações contidas no edital, e anexos,  vem  perante
Vossa Senhoria DECLARAR que concorda e cumpre plena mente os
requisitos solicitados neste edital .

Atenciosamente.

Assinatura do Responsável
CARIMBO DE CNPJ

CPF Nº



ANEXO III

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO ART. 7º, X XXIII, DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL

(Local e data)

À
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUARTEL GERAL/MG – MG
A/C AGENTE DE CONTRATAÇÃO;

Referência: Inexigibilidade de licitação 019/2022

Prezado Senhor,

O fornecedor___________________________, inscrita n o
CNPJ/CPFsob o Nº _________, neste ato representada por
_____________________ (qualificação: nacionalidade,  estado
civil, cargo ocupado na empresa), em atendimento ao  disposto
no Edital da Inexigibilidade de Licitação nº: 019/2 022,e no
inciso V do art. 62 da Lei 14.133/2021, vem perante  Vossa
Senhoria   DECLARAR   que não emprega menor de dezoito anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem como n ão emprega
menor de dezesseis anos.

Atenciosamente,

NOME DA EMPRESA
ASSINATURA DO RESPONSÁVEL

CARIMBO DE CNPJ
CPF de Nº___



ANEXO IV

MINUTA DE CONTRATO;

CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM, DE UM LADO, O
MUNICÍPIO DE QUARTEL GERAL/MG - MG, E, DE
OUTRO, COMO CONTRATADO, A EMPRESA
___________________, DE CONFORMIDADE COM
AS CLÁUSULAS ESTABELECIDAS ABAIXO:

CLÁUSULA I - DAS PARTES E FUNDAMENTOS
1.1 - DA CONTRATANTE
O Município de QUARTEL GERAL/MG – MG, pessoa jurídica de
direito público interno, com sede na cidade de Quar tel
Geral/MG, na Rua Hipólito Pinto, 204, Centro, inscr ito no CNPJ
de nº 18296699000144, neste ato representado por se u prefeito
municipal,   GASPAR CARLOS FILHO,   brasileiro, solteiro, inscrito
no CPF/MF sob o N.º 887.416.486-68, portador da Car teira de
Identidade M-6152357-SSP/MG, residente e domiciliad o na Rua
Padre Luiz Gonzaga, 387, Centro, CEP 35625-000.

1.2   - DA CONTRATADA
O fornecedor _______________________, com endereço na Rua
________________ no município de _______ – MG, insc rita no
CNPJ sob o N.__________, neste ato representada pel o (a)
Senhor (a) Nacionalidade ___________, profissão:___ __________,
residente e domiciliado em _____, inscrito no CPF s ob o nº   
___________ e RG ________ou o prestador de serviços , portador
do CPF de n º_____.

3 – DOS FUNDAMENTOS
A presente contratação decorre do Processo Licitató rio Nº
077/2022 –Inexigibilidade  Nº 019/2022, regido pela  Lei
Federais nº 14.133/2022, e, decreto municipal de nº  01/2022, e
suas posteriores alterações.    

SEGUNDA - DO OBJETO
Eventual contratação de empresa para prestação de s erviços de
vulcanização de pneus para atender as necessidades da
SECRETARIAS MUNICIPAIS,   conforme quantidades, e especificações
contidas no edital, e anexos.

TERCEIRA - DO PRAZO
o Contrato firmado deverá vigênciaa partir de sua a ssinatura
possuindo o prazo de 7 (sete) meses, o qual poderá prorrogado
em até 05, (cinco) anos mediante   TERMO ADITIVO   por se tratar
de natureza continuada a rigor do que dispõe o art.  105, I da



lei federal 14.133/2021 c/c Decreto Municipal 091/2 021 “que
define os serviços de natureza continuada no âmbito  de Quartel
Geral”.

QUARTA - DO PREÇO    
A CONTRATANTE pagará ao (a) CONTRATADO (a) o valor de R$
______________ (_________________________), consist ente na
prestação de serviços de borracharia de veículos no
quantitativo, e preço contido no ANEXO I do edital de
credenciamento.

QUINTA – DA EXECUÇÃO DO CONTRATO
Fica fazendo parte deste contrato,   O TERMO DE REFERÊNCIA,
(ANEXO VI) DO EDITAL DE CREDENCIAMENTO .

SEXTA - O Regime Jurídico deste Contrato confere à CONTRATA NTE
as prerrogativas relacionadas no Artigo 115, e ss. da Lei
14.133/2021.

SÉTIMA -   Constitui obrigação da CONTRATANTE além das
constantes na lei federal 14.133/2021, todas as obr igações
contidas no termo de referência, ( ANEXO VI) DO EDITAL DE
CREDENCIAMENTO.

OITAVA - São conferidos ao CONTRATADO os direitos previstos na
Lei n.º 14.133/2021, e alterações posteriores, além  daqueles
previstas no   ANEXO VI DO EDITAL DE CREDENCIAMENTO.

NONA -Constitui obrigação da CONTRATADA manter durante to da a
execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, as condições de habilitação e qualificaç ão exigidas
na licitação.

DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES
As alterações, porventura, necessárias ao fiel comp rimento do
objeto deste Contrato, serão efetivadas na forma e condições
dos arts. 134, e 135 da lei federal 14.133/2021 ser ão,
formalizadas previamente por   TERMO ADITIVO, que passará a
integrar este contrato quando ocorrer variações nos  preços
credenciados.

DÉCIMA PRIMEIRA   - DAS SANÇÕES.
11.1 Comete infração administrativa o credenciado q ue cometer
quaisquer das infrações previstas no art. 155 da Le i nº
14.133, de 2021, quais sejam:   



11.2   dar causa à inexecução parcial do contrato;   
11.3   dar causa à inexecução parcial do contrato q ue cause
grave dano à Administração, ao funcionamento dos se rviços
públicos ou ao interesse coletivo;
11.4 dar causa à inexecução total do contrato;   
11.5 Deixar de entregar a documentação exigida para  o certame;

11.6   não manter a proposta, salvo em decorrência de fato
superveniente devidamente justificado;
11.7 não celebrar o contrato ou não entregar a docu mentação
exigida para a contratação, quando convocado dentro  do prazo
de validade de sua proposta;
11.8 ensejar o retardamento da execução ou da entre ga do
objeto da licitação sem motivo justificado;
11.9 apresentar declaração ou documentação falsa ex igida para
o certame ou prestar declaração falsa durante o cre denciamento
ou a execução do contrato;
11.10 fraudar o credenciamento ou praticar ato frau dulento na
execução do contrato;
11.11 comportar-se de modo inidôneo ou cometer frau de de
qualquer natureza;
11.12 Considera-se comportamento inidôneo, entre ou tros, a
declaração falsa quanto às condições de participaçã o, quanto
ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os
fornecedores, em qualquer momento do credenciamento , mesmo
após o encerramento da fase de lances.
11.13 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os
objetivos deste certame.
11.14 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Le i nº
12.846, de 1º de agosto de 2013.
O fornecedor que cometer qualquer das infrações dis criminadas
nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuíz o da
responsabilidade civil e criminal, às seguintes san ções:
a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Avi so de
Contratação Direta, quando não se justificar a impo sição de
penalidade mais grave;
b) Multa de   10% (dez por cento)sobre o valor estim ado
do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do fornec edor;
c) Impedimento de licitar e contratarno âmbito da
Administração Pública direta e indireta do ente fed erativo que
tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (tr ês) anos
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
Declaração de inidoneidade para licitar ou contrata r, que
impedirá o responsável de licitar ou contratar no â mbito da
Administração Pública direta e indireta de todos os  entes
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e m áximo de 6
(seis) anos;
Na aplicação das sanções serão considerados:
a natureza e a gravidade da infração cometida;
as peculiaridades do caso concreto;



as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
os danos que dela provierem para a Administração Pú blica;
a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de i ntegridade,
conforme normas e orientações dos órgãos de control e.
Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis fore m
superiores ao valor de pagamento eventualmente devi do pela
Administração ao contratado, além da perda desse va lor, a
diferença será descontada da garantia prestada ou s erá cobrada
judicialmente.
A aplicação das sanções previstas neste credenciame nto, em
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano
causado à Administração Pública.
A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativam ente com as
demais sanções.
Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver
indícios de prática de infração administrativa tipi ficada pela
Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato le sivo à
administração pública nacional ou estrangeira, cópi as do
processo administrativo necessárias à apuração da
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à  autoridade
competente, com despacho fundamentado, para ciência  e decisão
sobre a eventual instauração de investigação prelim inar ou
Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.    
A apuração e o julgamento das demais infrações admi nistrativas
não consideradas como ato lesivo à Administração Pú blica
nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846 , de 1º de
agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade
administrativa.
O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos
processos administrativos específicos para apuração  da
ocorrência de danos e prejuízos à Administração Púb lica
Federal resultantes de ato lesivo cometido por pess oa
jurídica, com ou sem a participação de agente públi co.   
A aplicação de qualquer das penalidades previstas
realizar-se-á em processo administrativo que assegu rará o
contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudi catário,
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14. 133, de
2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999;

DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO;
O presente contrato estará de pleno direito rescind ido pela
inexecução total ou parcial deste contrato e da lei  n.º
8.666/93, notadamente no art. 155, e ss. da lei fed eral
14.133/2021, sem prejuízo das penalidades determina das em lei
e neste Instrumento.

DÉCIMA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:
A dotação orçamentária para cobrir as despesas deco rrentes
deste credenciamento estão previstas no presente ex ercício nas
rubricas citadas no edital de credenciamento.



DÉCIMA QUARTA –   a contratação firmada no presente
credenciamento não geraqualquer tipo vínculo empreg atício
junto à CONTRATANTE.
PARAGRÁFO ÚNICO- DO PAGAMENTO:    
a)   O   MUNICÍPIO DE QUARTEL GERAL-MG, mensalmente, após o exato
cumprimento das obrigações assumidas, efetuará o pa gamento à
CONTRATADA, de acordo com as condições estabelecida s neste
edital, remunerando os profissionais de acordo com o preço
fixado para a prestação dos serviços; b) O pagament o será
realizado até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequ ente ao da
prestação dos serviços, mediante apresentação de No ta Fiscal
acompanhada da declaração expedida pela Secretaria Municipal
de Promoção Social de que prestou o serviço, objeto  desta
licitação; c) Para que seja efetuado o pagamento, a  pessoa
jurídica, além da Nota Fiscal, deverá apresentar à Secretaria
Municipal de Promoção Social os comprovantes do rec olhimento
das obrigações previdenciárias e trabalhistas, se e xistentes,
relativas ao mês anterior à prestação dos serviços,  com
exceção das obrigações retidas na fonte; d) O munic ípio
reserva-se no direito de realizar análises técnicas  e
financeiras dos documentos apresentados para pagame nto, de
efetuar glosas totais ou parciais dos valores cobra dos e de
submetê-los a perícia, sem qualquer custo para o CR EDENCIADO,
que se obriga a prestar todos os esclarecimentos ne cessários;
e) No caso de serem feitas glosas aos documentos ap resentados,
o Município deverá comunicar por escrito ao CREDENC IADO, que
terá o prazo de 10 (dez) dias para substituí-los ou
retificá-los. Se as glosas forem feitas indevidamen te, o
Município pagará o quantitativo final devido no pra zo máximo
de 05 (cinco) dias úteis, contados da reapresentaçã o da
documentação ou da justificativa; f)   Por   ocasião do pagamento
dos serviços o Município, procederá à retenção dos tributos e
contribuições, na forma da legislação vigente.

DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Parágrafo Primeiro – O (a) CONTRATADO (a) deverá executar os
serviços propostos, assumindo inteira responsabilid ade pelos
mesmos, bem como assumir inteira responsabilidade c ivil,
administrativa ou penal por quaisquer danos e preju ízos
materiais ou pessoais causados pelo mesmo, seus emp regados ou
prepostos à CONTRATANTE, ou a terceiros, incluídos ai encargos
sociais, previdenciários e trabalhistas;

PARÁGRAFO SEGUNDO- Os encargos sociais como Imposto de Renda,
ISSQN, acaso devidos, serão contados no pagamento e  correrão
por conta do CONTRATADO; as contribuições ao CRM, I NSS e
outros encargos sociais acaso devidos serão por con ta do (a)



CONTRATADO (a), ficando a CONTRATANTE isenta de qua lquer
responsabilidade sobre estas contribuições.

PARÁGRAFO TERCEIRO–As demais obrigações do credenciado estão
previstas no   TERMO DE REFERÊNCIA, (ANEXO VI ) do edital de
Credenciamento.   

DÉCIMA SEXTA - DO FORO
As partes elegem o Foro da Comarca de Dores do Inda iá - MG,
para dirimir quaisquer questões do presente Contrat o.

ASSIM, por estarem as partes justas e contratadas, assinam o
presente Contrato, juntamente das Testemunhas abaix o, em duas
vias de idêntico teor, para que surta um só efeito legal,
rubricando-o em todas as suas páginas.

Quartel Geral– MG,  ____. de _______ de 2022.

GASPAR CARLOS FILHO
PREFEITO.



ANEXO V

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL;

A/C AGENTE DE CONTRATAÇÃO, E COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO;
PROCESSO LICITATÓRIO DE Nº 077/2022;
INEXIGIBILIDADE DE Nº 019/2022;
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS;

A empresa, inscrita no CNPJ de nº____, com sede ___  apresenta
a sua proposta comercial ratificando todos os valor es contidos
na tabela de preços contidas no ANEXO I, concordand o
inclusive, com os valores credenciados pela adminis tração
pública.

ITEM UN QTD DESCRIÇÃO V.UN   V.TOTAL
1 HR 160,00 Prestação de serviço de

vulcanização em grau leve,
em veículos leves das
marcas: Fiat, Honda,
Mercedes, Renault, e
Volkswagen;

2 HR 160,00 prestação de serviço de
vulcanização em grau
moderado, em veículos leves
das marcas: Fiat, Honda,
Mercedes, Renault, e
Volkswagen;

3 HR 160,00 prestação de serviço de
vulcanização em grau grave,
em veículos leeves das
marcas: Fiat, Honda,
Mercedes, Renault, e
Volkswagen;

4 HR 300,00 prestação de serviço de
vulcanização grau leve em
veículos pesados tais como:
Ônibus, e caminhões das
marcas: IVECO, MERCEDES
BENZ, VOLARE E WOLKSWAGEM,
Sprinter da marca: MERCEDES
BENZ E RENAULT;
Motoniveladoras das marcas:
Caterpillar e Case;
Retroescavadeiras das
marcas: Randon e Case; Pá
carregadeira da marca:



XCMG, e tratores das
marcas: Massey Ferguson e
New Holland.

5 HR 300,00 prestação de serviço de
vulcanização grau moderado
em veículos pesados tais
como: Ônibus, e caminhões
das marcas: IVECO, MERCEDES
BENZ, VOLARE E WOLKSWAGEM,
Sprinter da marca: MERCEDES
BENZ E RENAULT;
Motoniveladoras das marcas:
Caterpillar e Case;
Retroescavadeiras das
marcas: Randon e Case; Pá
carregadeira da marca:
XCMG, e tratores das
marcas: Massey Ferguson e
New Holland.

6 HR 300,00 prestação de serviço de
vulcanização grau grave em
veículos pesados tais como:
Ônibus, e caminhões das
marcas: IVECO, MERCEDES
BENZ, VOLARE E WOLKSWAGEM,
Sprinter da marca: MERCEDES
BENZ E RENAULT;
Motoniveladoras das marcas:
Caterpillar e Case;
Retroescavadeiras das
marcas: Randon e Case; Pá
carregadeira da marca:
XCMG, e tratores das
marcas: Massey Ferguson e
New Holland.
VALOR TOTAL

Valor total da proposta: R$___________, (....)

________________________
ASSINATURA DO LICITANTE

CNPJ/CPF



ANEXO VI

TERMO DE REFERÊNCIA

OBJETO:   CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
VULCANIZAÇÃO DE PNEUS, PARA ATENDIMENTO AS DEMANDAS DAS
DIVERSAS SECRETARIAS PERTENCENTES A PREFEITURA MUNICIPAL DE
QUARTEL GERAL-MG, CONFORME QUANTIDADES, E ESPECIFICAÇÕES
CONTIDAS NO EDITAL..
FUNDAMENTO LEGAL:   Art. 74, IV,   art. 78, inciso I da todos da
lei federal 14.133/2021   c/c decreto municipal de nº 01/2022;
JUSTIFICATIVA:   Aprestação dos serviços é necessária para
atender a demanda das   SECRETARIAS MUNICIPAIS   pertencentes a
Prefeitura Municipal de Quartel Geral-MG   visando manter a
frota em perfeito estado de conservação e funcionam ento,
propiciando segurança e conforto aos servidores e m unícipes
usuários do sistema de transporte. O Credenciamento  está sendo
adotado para propiciar uma maior participação das e mpresas que
estão dispostas a prestarem os serviços estabelecid os pela
Administração, com o preço fixado pela própria Admi nistração e
de acordo com os manuais de tempo padrão de mão-de- obra dos
fabricantes dos veículos. Nota-se que com a fixação  do preço
pela Administração acarretará a inviabilidade de co mpetição,
sendo portanto possível a contratação de todas as e mpresas que
se enquadrarem nos requisitos estabelecidos no edit al,
indistintamente.   Vale ressaltar que com mais empresas
participando teremos condições de mantermos os serv iços em
dia, pois não ficaremos condicionados a uma única e mpresa, que
poderia acarretar retardamento dos serviços.
A frota não é padronizada e tendo mais empresas par ticipantes
temos condições de termos prestadoras de serviços q ue se
identificam mais com cada marca de veículo .

SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS: a)   serviços de Vulcanização,
conforme ANEXO I do Edital de Credenciamento; b)   Município de
Quartel Geral entregará os veículos e máquinas nas oficinas
que estiverem dentro do perímetro urbano do Municíp io; c) as
oficinas credenciadas que estiverem localizadas num  raio
superior ao constante no item anterior deverão reti rar o
veículo ou máquina no pátio da Administração Munici pal, sem
qualquer ônus de envio/retirada para o Município. V ale
ressaltar que a oficina que se encontra num raio su perior ao
acima citado fica responsável por eventual dano cau sado ao



veículo decorrente do transporte; d)A solicitação d e
manutenção será encaminhada pelas Secretarias Munic ipais, com
identificação do veículo constando a natureza do se rviço; e)   
Esse prazo de reparo não poderá exceder 05 (cinco) dias úteis,
salvo com previa autorização do setor responsável;

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO/CREDENCIADO:   a) realizar os
serviços de borracharia contido no ANEXO I deste ed ital; b)   A
empresa credenciada fica responsável pela garantia do serviço
prestado, conforme normas do Código de Defesa do Co nsumidor;
d) O prazo de execução de cada serviço, após a
disponibilização, deverá ser negociada diretamente com as
secretarias municipais solicitantes, e de acordo co m a
necessidade dos serviços;   

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: a)   Acompanhar, fiscalizar o
credenciado, através do servidor responsável pelo r ecebimento;
b) Efetuar o pagamento nas condições pactuadas; c)á rea
competente para, autorizar, conferir e fiscalizar o  serviço
conforme fiscal nomeado na forma da Portaria nº 016 /2022,
observados o artigo 115, e ss. da lei federal 14.13 3/2021;    

DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: a)    Administração Municipal,
através do responsável nomeado chefe de fiscal de c ontrato,
exercerá a fiscalização do contrato e registrará to das as
ocorrências verificadas em relatório, cuja cópia se rá
encaminhada à licitante vencedora, objetivando a im ediata
correção das irregularidades apontadas; b) A fiscal ização pelo
fiscal de contrato não exime quaisquer responsabili dades por
parte do prestador do serviço em referência, sendo única,
integral e exclusiva da licitante vencedora, no que  concerne à
regular execução do objeto do contrato; c) A execuç ão do
presente contrato será acompanhada e fiscalizada pe lo fiscal
designado na forma da Portaria de nº 016/2022.

VALIDADE DA PROPOSTA:   O Prazo de validade da presente proposta
será de 60 (sessenta) dias, contados da data da abe rtura dos
envelopes;

DO PAGAMENTO: a)   O   MUNICÍPIO DE QUARTEL GERAL-MG, mensalmente,
após o exato cumprimento das obrigações assumidas, efetuará o
pagamento à CONTRATADA, de acordo com as condições
estabelecidas neste edital, remunerando os profissi onais de
acordo com o preço fixado para a prestação dos serv iços; b) O
pagamento será realizado até o 5º (quinto) dia útil  do mês
subsequente ao da prestação dos serviços, mediante
apresentação de Nota Fiscal acompanhada da declaraç ão expedida
pela Secretaria Municipal de Promoção Social de que  prestou o
serviço, objeto desta licitação; c)   



Para que seja efetuado o pagamento, a pessoa jurídi ca, além da
Nota Fiscal, deverá apresentar à Secretaria Municip al de
Promoção Social os comprovantes do recolhimento das  obrigações
previdenciárias e trabalhistas, se existentes, rela tivas ao
mês anterior à prestação dos serviços, com exceção das
obrigações retidas na fonte; d)   O município reser va-se no
direito de realizar análises técnicas e financeiras  dos
documentos apresentados para pagamento, de efetuar glosas
totais ou parciais dos valores cobrados e de submet ê-los a
perícia, sem qualquer custo para o CREDENCIADO, que  se obriga
a prestar todos os esclarecimentos necessários; e) No caso de
serem feitas glosas aos documentos apresentados, o Município
deverá comunicar por escrito ao CREDENCIADO, que te rá o prazo
de 10 (dez) dias para substituí-los ou retificá-los . Se as
glosas forem feitas indevidamente, o Município paga rá o
quantitativo final devido no prazo máximo de 05 (ci nco) dias
úteis, contados da reapresentação da documentação o u da
justificativa; f)   Por   ocasião do pagamento dos serviços o
Município, procederá à retenção dos tributos e cont ribuições,
na forma da legislação vigente.

DO VALOR ESTIMADO:  Valor total estimado para este
credenciamento é de R$ 50.400,00 (cinquenta mil, qu atrocentos
reais ).

DO PREÇO:   o   preço que a Administração está disposta a pagar
será calculado após a devida cotação de preços, ten do,
portanto o menor valor orçado, conforme art. 79, e,  ss. da lei
federal 14.133/2021.

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:   - A dotação orçamentária para cobrir
as despesas decorrentes deste credenciamento estão previstas
no presente exercício nas rubricas nº:
Dotação Orçamentária Descrição da Dotação Orçamentária
02.06.01.12.361.0155.2021.3390
3900

Manutenção das Atividades do
Transporte Escolar Outros Serviços
De Terceiros - Pessoa Jurídica

02.07.01.10.301.0123.2028.3390
3000

Programa Estratégia em Saúde da
Família - ESF Material De Consumo

02.07.01.10.301.0123.2028.3390
3900

Programa Estratégia em Saúde da
Família - ESF Outros Serviços De
Terceiros - Pessoa Jurídica

02.07.01.10.302.0123.2029.3390
3000

Manutenção das Atividades da
Assistência Médica e Odontológica
Material De Consumo

02.07.01.10.302.0123.2029.3390
3900

Manutenção das Atividades da
Assistência Médica e Odontológica
Outros Serviços De Terceiros -
Pessoa Jurídica



02.07.01.10.304.0120.2032.3390
3000

Manutenção das Atividades da
Vigilância Sanitária Material De
Consumo

02.11.01.26.782.0156.2049.3390
3000

Aquisição e Manutenção da Frota de
Veículos, Máquinas e Equipamentos
Material De Consumo

02.11.01.26.782.0156.2049.3390
3900

Aquisição e Manutenção da Frota de
Veículos, Máquinas e Equipamentos
Outros Serviços De Terceiros -
Pessoa Jurídica

Quartel Geral, 15 de junho de 2022.

CIBELE ASSIS CAMPOS
AGENTE DE CONTRATAÇÃO

        

                                       


